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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

Portaria Presidência - 185 - GDG

SEI/TRE-AL - 0711429 - Portaria Presid?ncia

Portaria Presidência Nº 185/2020 TRE-AL/PRE/DG/GDG

 O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 
ALAGOAS,  no uso de suas atribuições legais e regulamentares, considerando o contido no  art. 73, I, "b", 
da Lei Nº 8.666/93 e tendo em vista o que consta no Procedimento Administrativo nº 0005014-
31.2018.6.02.8000, 

 

Resolve:

Art. 1º - Instituir a Comissão de Recebimento Definitivo dos Serviços de Reforma do Cartório da 46ª Zona 
Eleitoral - Cacimbinhas/AL, objeto do Contrato TRE/AL Nº 42/2018, com a seguinte composição:

I - Presidente da Comissão: André Bonaparte Santos, Coordenador de Serviços Gerais;

II - Membro Titular: José Valteno dos Santos, Analista Judiciário;

III - Membro Titular: Alan Fon Andrade, Analista Judiciário; 

IV - Membro Suplente: Luciana Bittencourt de Almeida Silva. 

Art. 2º A Comissão acima designada deverá observar como parâmetros para recebimento defintivo da obra, 
as determinações do c. Tribunal de Contas da União, insertas no Acórdão nº 853/2013 - Plenário, que 
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servirão como métodos/roteiros e balizas mínimas que os gestores deverão seguir para recebimento de obras, 
observadas as peculiariedades do caso concreto.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Desembargador PEDRO AUGUSTO MENDONÇA DE ARAÚJO

Presidente

Maceió, 27 de maio de 2020.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO AUGUSTO MENDONÇA DE ARAÚJO , Presidente , em 29/05/2020, às 
11:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A  a u t e n t i c i d a d e  d o  d o c u m e n t o  p o d e  s e r  c o n f e r i d a  n o  s i t e  h t t p : / / s e i . t r e -
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 
0711429 e o código CRC 68BE3C2B .
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